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AUTORIA: vereador Carlito Pereira da Rocha 

 
Com fundamento no art. 125 do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Vereador abaixo 
signatário REQUER à Sua Excelência o Senhor Paulo Augusto Veronese, Prefeito Municipal, com 
cópia à Senhora Marcela Américo, Secretária Municipal de Saúde, que encaminhem a esta Casa de 
Leis, nos prazos regimentais, informações detalhadas e documentação pertinente acerca do serviço 
de transporte de pacientes realizado para a cidade de Cuiabá e demais localidades destinadas a 
consultas, exames, cirurgias e tratamentos especializados, contendo: 

I – Qual a empresa contratada para realizar o translado de pacientes do Município de Juína para 
Cuiabá e demais localidades; 

II – Cópia integral do contrato firmado entre o Município e a empresa responsável pela prestação do 
serviço; 

III – Informação sobre a modalidade licitatória utilizada, número do processo licitatório, número do 
contrato e respectivo procedimento administrativo; 

IV – Período de vigência do contrato; 

V – Valor total contratado e discriminação dos valores pagos mensalmente à empresa; 

VI – Quantidade de veículos disponibilizados para a execução do serviço; 

VII – Informação sobre a existência de acessibilidade e adaptações nos veículos para atendimento de 
pessoas com deficiência, idosos e pacientes com mobilidade reduzida; 

VIII – Quais medidas estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir 
conforto, segurança e dignidade aos pacientes transportados; 

IX – Informações sobre a realização de fiscalização periódica das condições mecânicas, estruturais e 
sanitárias dos veículos utilizados no transporte de pacientes, encaminhando, se possível, cópias dos 
relatórios de inspeção e fiscalização. 

 

 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 
(   ) Aprovada por unanimidade 
(   ) Aprovada por ____x____ votos. 
(   ) Rejeitada por ____x____votos. 
       Abstenções ____ votos. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
(    ) Indicação  
( x ) Requerimento 
(    ) Moção 
(    ) Projeto Decreto Legislativo 
(    ) Projeto Resolução 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Requerimento tem por finalidade exercer a função fiscalizadora do Poder 
Legislativo Municipal, assegurada pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A solicitação decorre de constantes reclamações apresentadas por pacientes e familiares 
acerca das condições dos veículos utilizados no transporte de usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) que necessitam se deslocar para a cidade de Cuiabá e outras localidades para realização de 
consultas médicas, exames especializados, procedimentos cirúrgicos e tratamentos de média e alta 
complexidade. 

Segundo os relatos recebidos, existem preocupações relacionadas ao conforto, à 
acessibilidade e às condições gerais dos veículos utilizados, especialmente para o transporte de 
pessoas idosas, pacientes debilitados, pessoas com deficiência física e cidadãos com mobilidade 
reduzida. 

É dever da Administração Pública assegurar que o transporte ofertado aos pacientes ocorra 
em condições adequadas de segurança, acessibilidade, conforto e dignidade, observando os 
princípios constitucionais da eficiência, da dignidade da pessoa humana e da continuidade dos 
serviços públicos. 

Além disso, a transparência quanto aos contratos administrativos, aos recursos públicos 
empregados e à qualidade dos serviços prestados constitui obrigação do Poder Público e instrumento 
essencial para o controle social e institucional. 

Dessa forma, as informações solicitadas permitirão a esta Casa de Leis avaliar a regularidade 
da contratação, a adequação da prestação dos serviços e a observância dos direitos dos usuários do 
sistema público de saúde. 

Diante do exposto, requer-se o encaminhamento das informações e documentos solicitados, 
nos termos regimentais. 

Sala das Sessões, Plenário Henrique Simionatto, 29 de maio de 2026. 

 

 

 

 

CARLITO PEREIRA DA ROCHA 
Vereador – PT 
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